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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PRü.irTÜ [)E LFI N"01V90

Dispõe sobre Denominação a

proprio l/i.13 o Logradouros

Públicos.

A Gamara Municipal de anchieta, Estado do Espiri

to Santo, no uso de suas atribuições legais, aprov/a e o Gt e

fe do Poder ExocmiL i */r) sanciona a seguinte
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Art. 10 - Eica■denominado Rua PASTCR VITTÜRACI,
a  rua que inicia-se a Avenida Wirginio Lorencini com seu fi
nal a casa do senhor Inácio Rarcelècs, ng comunidade de Al-
to Pongal, neste Município,

Art, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art, 3o - Revogam-se as disposições em contrária
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'^imara Mu!" ■''íilI da Anchiela (ES)
Apfova'io pu'
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Sala das Sessões, 30 de Agosto de 1990,
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AMARILDO CALENZANI

- Vereador -

GAMARA MUNICIPAL LC ANCHIETA (tS)

PROTOCOLO
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